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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2012.
Aos vinte dias do mês de março de 2012, às dez horas e quarenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Sexta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco, Robério Negreiros e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 5ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Joe Valle, por meio de memorando, solicita ao Presidente a retirada de pauta do PROJETO DE LEI Nº 795, DE 2012, de autoria do Poder Executivo, que “regulamenta, no Poder Executivo, o Art. 19, Inciso V, da Lei Orgânica Do Distrito Federal, para revisar seu parecer. O Deputado Olair Francisco solicita a retirada de pauta da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 31, de 2011, de autoria do Deputado Patrício e outros, de sua relatoria, que “acrescenta ao Art. 110 da Lei Orgânica do Distrito Federal os parágrafos que especifica e institui o Art. 60 no Ato das Disposições Transitórias da LODF”. O Presidente acata os dois pedidos. O Deputado Chico Leite informa que o próximo item, conforme decidido na última reunião, é o item extrapauta PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a divulgação dos gastos com verba indenizatória na Câmara Legislativa do Distrito Federal”. Preside a discussão o Deputado Robério Negreiros. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O relator, Deputado Olair Francisco, a par de elogiar a iniciativa do deputado Chico Leite, registra o entendimento de que a transparência que o projeto propõe deveria ser ampliada para alcançar os outros órgãos do DF que administrem verba pública. O Deputado Chico Leite agradece pela observação do Deputado Olair Francisco, registrando que o parecer foi bem lastreado, muito especialmente quanto à tese no sentido de que, renovando o brocardo romano, "Todo aquele que administra o que é de outro tem de prestar contas.". Em acréscimo, o Deputado Chico Leite observa que já existe lei, de 2007, de sua própria autoria, que obriga o Poder Executivo a divulgar a execução orçamentária e financeira na internet, e que já existe também um projeto, igualmente de sua autoria, em idêntica linha, para as contas da Câmara Legislativa, que engloba compras e licitações, para o qual sugere que a comissão peça preferência na tramitação. Por fim, o deputado Chico Leite registra que conseguiu aprovar em 2009 a lei da transparência da habitação, que determina a publicação na internet da relação dos beneficiados por ordem de pontuação. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e informa que às 11 horas se iniciará uma reunião na Presidência da Casa contando com a presença dos representantes do movimento dos professores e os parlamentares, motivo pelo qual será abreviada a discussão na CCJ. O Deputado Aylton Gomes ausenta-se para participar desta reunião. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 452, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a inclusão de alimentos à base de soja na merenda escolar e na cesta básica distribuída pelo distrito federal. O parecer pela admissibilidade na forma da emenda modificativa do relator foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e passa à discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 302, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 28 da Lei nº 239, de 10 de fevereiro de 1992, regulamentado pela Lei n.º 953, de 13 de novembro de 1995 e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva aprovada na CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 479, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui diretrizes para o programa Viva Arte nas escolas públicas do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e informa que os seguintes itens da pauta serão discutidos na próxima reunião ordinária: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 30, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes e outros, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dá nova redação ao § 2º do Art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal; PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 36, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a redação dos incisos V e VIII do Art. 78 e § 3º do Art. 79 da Lei Orgânica do Distrito Federal; PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 38, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o Parágrafo Único do Art. 227 da Lei Orgânica do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 156, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a instituição da política de combate ao bullying nas escolas públicas e privadas do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 228, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Joe Valle, que “institui a semana distrital de prevenção ao suicídio”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 468, de 2009, de autoria do Deputado Brunelli, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Dejanira Lopes Vieira”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 56, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Delegado de Polícia Dr. Anderson Espíndola; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Ilderico José da Silva Lima”; e o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a criação de vagas para estágio Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e quinze minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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